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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
027/2026 

 

CONTRATANTE 
FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA 

 
 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-
FUNSAU/NA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 358.011,53 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16/06/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 045/2026 

PROCESSO SIGA HR-ADM-2026/00125 

 

 

Torna-se público que a FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA – FUNSAU/NA, por meio do 

Setor de Licitações, sediada na Avenida Eulenir de Oliveira Lima, nº 71, Bairro Durval Andrade Filho, CEP: 79.750-

000, Nova Andradina-MS, realizará licitação, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o           critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Data do período de propostas: Até 16/06/2026 às 08:00 (Horário de Brasília) 

Data da sessão: 16/06/2026 

Horário: 09:00 (Horário de Brasília) 

Local: Plataforma Bolsa de Licitações do Brasil – www.bll.org.br    

Impugnação/Esclarecimento: 11/06/2026 

Modo de disputa: aberto  

 

**Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação em todas as suas fases, no Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da BLL COMPRAS (site: 

www.bll.org.br) 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste pregão os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 

neste edital e seus anexos, pertencerem ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, bem como apresentarem toda 

a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) no  

endereço eletrônico (http://bll.org.br) 
 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

EDITAL 

http://www.bll.org.br/
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firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,  

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los 

atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a  

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 

conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL). 

 
2.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido no site “https://bllcompras.com/Home/Register”. 

 
2.6. Para melhores esclarecimentos relativos a cadastramento do licitante, acessar o endereço eletrônico 

“https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf”. 

 
2.6.1. A obtenção dos benefícios constantes do Capítulo V, da LC nº 123/06 fica limitada às microempresas e às  

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 
2.7. Não poderá(ão) disputar esta licitação: 

 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por  

afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,  

concorrendo entre si; 

 
2.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.7.6. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, “Justificativa: A ausência de consórcio não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado  

envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 

participantes, admite a formação de consórcio”; 
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2.7.7. Direta ou indiretamente, ou participar da execução do contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme o art. 9º, § 1º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

2.8. As vedações dos subitens anteriores estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste  

assessoria técnica. 

 
2.9. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra  

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,  

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 
2.10. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

 
2.10.1. Às Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores Individuais (MEI’S),  

serão aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/06. 

 
2.10.2. As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), deverão comprovar seu enquadramento 

mediante Declaração de atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante no anexo IV. 

 
2.10.3. A não entrega da Declaração ou sua imperfeição, implicará na anulação do direito em usufruir o regime 

diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06. 
 

2.10.4. No caso de MEI (Microempreendedor Individual) fica dispensada a apresentação da declaração referida no 

subitem anterior. 

 
2.10.5. As Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedores Individuais (MEI’s) 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da 

regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação, 

ou seja, como critério de habilitação não será exigida comprovação da regularidade, sendo a confirmação dessa situação 

condicionada à posterior regularização da documentação. (Lei Complementar nº 123 art. 43, § 1º, com redação dada pela 

Lei Complementar147/14). 

 
2.10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a pedido do interessado e a critério da Fundação Serviços de Saúde de Nova 

Andradina – FUNSAU/NA, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
2.10.7. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal, social e trabalhista dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 

 
2.10.8. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 

 
2.10.9. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem 
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prejuízo das sanções cabíveis. 

 

2.10.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 2.10.6 acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização. 

 
3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

 
3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão credenciar-se junto à plataforma Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, nos termos do que exige a lei e as normas administrativas da BLL COMPRAS. 

 
3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 
3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões do Brasil. 

 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu procurador, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.5. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 
3.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível  

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,  

observados data e horário limite estabelecido. 

 
3.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a licitação, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu procurador, excluída 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos  

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo telefone: Curitiba-PR 

(41) 3097-4600, ou por meio do e-mail contato@bll.org.br. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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4.2. Os licitantes deverão cadastrar no sistema eletrônico sua proposta de preço, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para o término do cadastro de propostas. 

 

4.3. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,  

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
4.4. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, em formato digital, posteriormente à fase de 

julgamento. Ressalte-se que será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

 
4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até o prazo do término do cadastro de propostas. 

 
4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
4.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá registrar sua proposta em campo próprio do sistema. 

 
5.1.1. As propostas deverão ser cadastradas com valor unitário do item, tendo em vista que o próprio sistema da 

BLL fará a multiplicação e emitirá os relatórios com o (s) valor (es) total (is) do (s) item (ns), neste caso, os lances serão  

sobre o valor unitário do item. 

 
5.1.2. No caso do (s) lote (s) formado (s) com mais de 1 (um) item, nessa situação os lances serão pelo valor total do 

lote, face a uma funcionalidade do sistema da BLL–Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
5.1.3. A proposta deverá conter seu valor e marca do objeto, assim como seu quantitativo. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,  

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

adequadamente o objeto licitado, promovendo quando necessário sua substituição. 

 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no anexo II deste edital (Preços Máximos de 

Referência). 
 

 

5.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão dos motivos elencados nas alíneas do artigo 82, III, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5.9. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação. A 

quantidade máxima a ser contratada do objeto, durante a vigência inicial da ata de registro de preços, está estabelecida 

no Termo de Referência anexo a este edital. 

 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

 
6.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

 
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 

na fase de aceitação. 

 
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 

6.6. Os preços deverão ser cotados até 02 (duas) casas decimais, e devem ser apresentados em algarismos e por extenso e 

cotados em moeda nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e globais, serão considerados os unitários. Em 

caso de divergência entre o total em algarismo e por extenso, será considerada a indicação por extenso. 

 
6.7. O critério de julgamento desta licitação será o menor preço por item. 

 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
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6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

 

6.10. O procedimento seguirá o modo de disputa “Aberto”. 

 

6.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,  

para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

 
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

6.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 
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6.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

 
6.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

 

6.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados  por: 

 
6.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso do Sul; 

 
6.17.2.2. Empresas brasileiras; 

 
6.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
6.17.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

 
6.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 
6.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
6.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
6.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado, que sob pena de desclassificação, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado, ou após a negociação realizada, e documentos 

complementares, se for o caso. 

 
6.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros (art. 91, § 4º da lei 14.133/21): 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
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União; e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

 

c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de 

participação. 

 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
7.5. Verificadas as condições de participação e de, se for o caso, utilização do tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123/06, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para a contratação neste Edital e em seus anexos,  

observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 
7.7. Erros no preenchimento da planilha de custos e de preços não constituem motivo para a desclassificação da  

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 02 (duas) horas, a contar do requerimento do 

pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

 
7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

ou seja, não majorem o preço ofertado ou comprometam a execução do objeto. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
 

8.1. Todas as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista, técnica e econômico-financeira estão 

previstas no TERMO DE REFERÊNCIA anexo a este edital. 

 

8.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 

disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

8.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data 
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da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 

8.4. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, em formato digital, posteriormente à fase de 

julgamento, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas após solicitação do Pregoeiro (a).  Ressalte-se que será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.6. Após o anexo dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
8.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

 
8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
8.10. As certidões apresentadas pelo licitante que, não tragam sua validade expressa, serão consideradas pelo 

Pregoeiro, como válidas por 60 (sessenta) dias da data de expedição. Os documentos apresentados na fase de habilitação 

deverão estar dentro de seu prazo de validade, sendo a data da solicitação do pregoeiro para verificação desta. 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à  

anulação ou revogação da licitação, e o pedido de reconsideração, observarão o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do  

licitante: 

 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, durante o prazo de 15 

(quinze) minutos a ser concedido na sessão pública, após o término do julgamento das propostas, ou do ato de habilitação 

ou inabilitação, conforme o caso; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
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habilitação ou inabilitação; 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Todas as infrações administrativas e sanções para esta contratação estão previstas no Termo de Referência,  

anexo a este edital. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 

2021, ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial ou na 

plataforma de pregão eletrônico. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na forma eletrônica, no próprio portal 

BLL COMPRAS. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 

contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo se dela não 

decorrer alteração editalícia que comprometa a formulação das propostas. 

 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos provenientes do contrato de prestação de serviços 

firmado com a esfera municipal e estadual, Termo de Contratualização 161/2024, bem como, os munícipios circunvizinhos 

que compõem as receitas para o exercício de 2026, e subsequente. 
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13. DO(S) VALOR (ES) DE REFERÊNCIA. 

 
13.1. O objeto desta licitação terá como referência o(s) valor (es) unitários e totais indicados no Anexo II a este edital. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, nem será permitida a subcontratação 

do objeto. 

 
15. DAS CONDIÇÕES E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
15.1. A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro 

de Preços, que deverá assiná-la dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação. 

15.2. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado  

pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Fundação Serviços de 

Saúde de Nova Andradina. 

 
15.3. Será facultado à Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina, quando o adjudicatário não assinar a ata no 

prazo estabelecido neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
15.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado do ato de assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período. 

 

15.5. Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir. 

 
15.6. A estimativa de custos prevista constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a Fundação Serviços 

de Saúde de Nova Andradina obrigada a realizá-la em sua totalidade e não cabendo ao licitante vencedor o direito de 

pleitear qualquer tipo de reparação. 

 
15.7. Será constituído cadastro de reserva, nos seguintes termos: 

 
15.7.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
15.7.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação; e 

 
15.7.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
15.7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

 
15.7.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante mais bem classificado. 
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15.7.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
15.7.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
15.7.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital; ou 

 

15.7.3.2. Quando houver o cancelamento da ata de registro de preços ou do registro de preços, nas hipóteses previstas 

nos artigos 48 e 49 do Regulamento Da Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina à Nova Lei de Licitações e 

Contratos n°. 14.133/21. 

 
15.7.4. Será facultado à Administração, quando o adjudicatário não assinar a ata no prazo estabelecido neste edital,  

convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 

licitação, para a assinatura da ata nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
15.7.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 2.4, a Administração,  

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 
15.7.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 
15.7.5.2. Registrar os preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória,  

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
16. DA ALTERAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
16.1. Os critérios de alteração, negociação e cancelamento dos preços registrados estão previstos na Minuta da Ata de 

Registro de Preços, anexo a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DO 

CONTRATO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 
17.1. Os critérios de recebimento e entrega do objeto, de fiscalização, de gestão do contrato, do pagamento e do  

reajuste estão previstos no Termo de Referência e na Minuta da Ata de Registro de Preços, anexos a este Edital. 

 
18. DO CADASTRO DAS LICITANTES VENCEDORAS NO E-CJUR DO TCE/MS 

 
18.1. Para o fim de atender a exigência do art. 15, V, da Resolução nº 65, de 13 de dezembro de 2017, do Tribunal de 

Contas do estado de Mato Grosso do Sul (TCE/MS), a empresa a ser contratada deverá até a data de assinatura do 

contrato, promover seu cadastro no sistema E-CJUR DO TCE/MS, no seguinte endereço eletrônico: 

https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/.  
 

18.2. O passo-a-passo para o cadastramento de empresas pode ser acessado no Capítulo 10 do Manual e-CJUR 

disponível no Portal do Jurisdicionado no menu “Manuais”, no seguinte endereço: 

http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9 
 

18.3. Deverá ser encaminhado à Administração o comprovante do cadastramento. 

http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

 
19.2. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação por outros órgãos e entidades; 

 
19.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 

a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

 

19.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF; 

 

19.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

 

19.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação; 

 

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

 

19.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
19.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
19.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
19.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

endereço eletrônico www.funsau-na.ms.gov.br (na seção portal transparência/editais). 
 

19.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Preço Máximo de Referência; 

Anexo III – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada. 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços  

 
Nova Andradina-MS, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Norberto Fabri Júnior 

Diretor Geral – FUNSAU/NA

http://www.funsau-na.ms.gov.br/editais
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ANEXO IV 

(Este anexo é um modelo) 

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

 
(NOME   DA   EMPRESA) ,   CNPJ   ou   CPF   n°. 

  _,  sediada (endereço  completo) 

  , por intermédio do seu representante ou procurador, sob as penas da Lei, declara: 

• Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

• Que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como atende aos requisitos de 

habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

• Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

• Que cumpre a proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, de que não utiliza trabalho 

de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de qualquer trabalho de menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

• Que cumpre os requisitos de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte,  para 

recebimento de tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade administrativa, civil e (ou) criminal por eventual falsidade. 

 

 
(localidade) , de de . 

 

 

 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa ou procurador) 
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ANEXO V 

(Minuta Ata de Registro de Preços) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2026 

 
Aos _ dias do mês de _ do ano de , a Fundação Serviços de Saúde de Nova 

Andradina/MS, lavra a presente  Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 027/2026, sujeitando-

se as partes às disposições da Lei nº 14.133/2021, observados as especificações, os preços, os quantitativos e os 

fornecedores classificados na licitação em epígrafe, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1 A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA. 

 
2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 
2.2 A Ata de Registro de Preços não gera direito subjetivo à contratação para com os fornecedores durante a sua 

vigência. Tal instrumento tem como finalidade futura e eventual demanda da Administração Pública, dentro dos termos 

do edital. 

 

2.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação do quantitativo 

registrado, até o limite do quantitativo original. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1 O preço registrado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o especificado na 

tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 027/2026. 

 
EMPRESA 

(A): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 
EMPRESA 

(A): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 
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TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 

3.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, constará como anexo a 

esta Ata. 

 
3.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, será observado quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes 

do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2026, que a precedeu e compõe o presente instrumento de compromisso. 

 

3.4 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, no Pregão  Eletrônico 

nº 027/2026, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata. 

 

3.5 Esta Ata de Registro de Preços se vincula ao edital de licitação e seus anexos, do Pregão Eletrônico nº 027/2026, 

bem como à proposta do fornecedor. 

 
4. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

 

4.1 Conforme consta no ANEXO A, também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 

RESERVA de licitantes interessados em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo revogação ou 

rescisão da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, por item do objeto, nos termos fixados no art. 82, inc. 

vii, e § 5º, inc. vi, da lei 14.133/2021.  

 

4.2 A formação de CADASTRO RESERVA vincula os licitantes aos preços da proposta do titular, obrigando-se 

a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação. 

 

4.3 Será incluído, também, no cadastro reserva, os preços ofertados pelos licitantes que não aceitando igualar a sua 

proposta à proposta do vencedor da licitação, mantiver a sua proposta original, na ordem de classificação, ficando estes 

vinculados à sua proposta original, nos termos estabelecidos no art. 82, § 5º, VI da Lei 14.133/2021.  

 

4.4 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular 

registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições 

de habilitação, nos termos fixados no edital do certame.  

 

4.5 Caberá ao pregoeiro responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente ARP realizar 

o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior.  

 

4.6 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia. 

 

 

5. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 
5.1 O órgão gerenciador será a Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – FUNSAU/NA. 

 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como: os prazos para entrega, recebimento, da fiscalização do objeto, 

do pagamento, das obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 
7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1 Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços. 

 
8. DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1 Os preços registrados poderão ser atualizados, por meio de aditivo, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução tal como pactuado. 

 
8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado. 

 
8.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

8.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 

a classificação obtida originalmente na licitação. 

 
8.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes 

do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 

provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos 

os seguintes requisitos: 

8.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário da 

ata de registro de preços; 

8.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 

desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da Administração 

Pública; 

8.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de 

custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se tornaram inviáveis nas 

condições inicialmente pactuadas. 

 
8.6 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a respeito do 

pedido. 

 
8.7 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o 

pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor  

registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas 

em lei e no edital. 

 

8.8 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no parágrafo anterior, o órgão gerenciador poderá 

convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir a execução 

do objeto, pelo preço registrado na ata. 

 

8.9 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 

cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores 

praticados no mercado. 

 

8.10 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
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compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

8.11 Liberado o fornecedor ou prestador na forma do parágrafo anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os  

integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

 

8.12 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por 

estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços  

atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 

8.13 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

 

9. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1 O registro do preço do fornecedor ou prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

9.1.1 For liberado; 

9.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

9.1.4 Sofrer sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

9.1.5 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

 
9.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

9.2.1 Pelo decurso do prazo de vigência; 

9.2.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.2.3 Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

9.2.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 
9.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o  

contraditório e a ampla defesa. 

 
9.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

 
10. DAS PENALIDADES 

 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e 

Anexos. 

 
10.2 Compete ao órgão ou à entidade participante aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, 

as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 

registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, além de informar 

as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora. 
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11. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

 
11.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços durante sua 

vigência. 

 
12.  DOS PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DOS FUTUROS CONTRATOS 

DECORRENTES DA ATA 

 
12.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.2 Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

 
 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Andradina/MS, para dirimir dúvidas ou questões que não encontrem 

forma de resolução entre as partes. 

 
13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, e demais 

normas aplicáveis. 

 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor. 

 

 

 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

Empresa:    

Representante:    

CPF.:    

RG.:    

 

 

 

Empresa:    

Representante:    

CPF.:    

RG.: _ 
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ANEXO A 

 

RELAÇÃO DOS FORNECEDORES REGISTRADOS EM CADASTRO RESERVA PARA O 

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS REGISTRADOS EM ATA, NA IMPOSSIBILIDADE DE 

FORNECIMENTO PELO DETENTOR DA ATA: 

EMPRESA: ___________  

CNPJ Nº _____________ 


